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 Ante a homologação do Plano de Recuperação Judicial (“PRJ” – fls. 17.017/17.081 

do processo), que foi aprovado na Assembleia Geral de Credores realizada no dia 02/08/2019 

(fls. 16.999/17.016), seguem abaixo informações extraídas do plano a fim de melhor informar 

aos credores as condições de pagamento dos seus créditos: 

 

 

 

  RECEBIMENTO EM DINHEIRO (Cláusula  6 .1 .1 .1 ) :  

 Valor máximo a ser recebido nesta opção: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

 Forma de pagamento: Parcelada em 5 (cinco) meses, sendo o pagamento da 

primeira parcela em 90 (noventa) dias após publicação do edital de aviso aos 

credores sobre a homologação do plano de recuperação judicial. 

 Quitação: O credor que optar por receber o crédito na forma da cláusula 6.1.1.1, 

dará quitação ao pagamento de todo o crédito, por mais que seu crédito listado 

seja superior a R$ 5.000,00. Caso o crédito listado seja inferior a R$ 5.000,00, o 

credor receberá o valor do seu crédito. 

 CONDIÇÃO OBRIGATÓRIA: Para receber o crédito em dinheiro na forma 

da cláusula 6.1.1.1, deve o credor informar expressamente esta opção, 

conjuntamente com seus dados pessoais (nome completo, CPF e endereço) e 

dados bancários (nome do banco, número da agência e conta, tipo de conta – 

corrente ou poupança), NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS a 

contar da publicação do aviso aos credores informando a homologação do 

plano de recuperação judicial, através dos seguintes meios: 

 Carta registrada com aviso de recebimento, ou por courier, 

efetivamente entregue no endereço das recuperandas (Av. das 

Américas, 700, bloco 01, sala 107, Barra da Tijuca CEP 22631-000, 

aos cuidados de Ronize de Castro Amaral – tel 21-3485-1300) com 

cópia para a Administração Judicial (Rua da Ajuda, nº 35, 17º andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.040-915 – 

admjudcmdr@nraa.com.br); ou 

CLASSE I - TRABALHISTA – OPÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

CRÉDITO 

INFORMATIVO AOS CREDORES SUJEITOS À 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO CMDR (MUDAR) – 

0070460-77.2018.8.19.0001 
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 E-mail efetivamente entregue para sac@cmudar.com.br, com 

confirmação de entrega através do telefone (21) 3485-1300, com cópia 

para o e-mail da Administração Judicial  - admjudcmdr@nraa.com.br.  

 OBSERVAÇÃO: OS CREDORES QUE JÁ 

INFORMARAM AS OPÇÕES DE RECEBIMENTO E SEUS 

DADOS BANCÁRIOS NA FORMA PREVISTA NO PLANO 

NÃO PRECISAM REALIZAR NOVA COMUNICAÇÃO. 

 CASO O CREDOR NÃO INFORME EXPRESSAMENTE SEU 

INTERESSE EM RECEBER SEU CRÉDITO NA FORMA ACIMA, O 

PAGAMENTO SE DARÁ ATRAVÉS DE COTAS DO FUNDO DE 

INVESTIMENTO A SER CONSTITUÍDO PELAS RECUPERANDAS, 

NOS TERMOS POSTOS ADIANTE. 

  RECEBIMENTO DO CRÉDITO EM COTAS DE FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  (Cláusula  6 .1 .1 . 2) :   

  Forma de Recebimento: Os credores trabalhistas – Classe I que não 

optarem expressamente pelo recebimento da quantia de R$ 5.000,00 

parcelada na forma e prazo indicados no tópico anterior, receberão seus 

créditos através de cotas do Fundo de Investimento Imobiliário - FII a 

ser constituído pelas empresas em recuperação judicial. 

  Prazo para recebimento das cotas: As cotas estarão disponíveis aos 

credores trabalhistas em até 12 (doze) meses, a contar da homologação 

do plano de recuperação judicial. 

 Participação no fundo: O valor do crédito listado na relação de 

credores será integralmente convertido em cotas do fundo. 

  Observações complementares:  

a )  Para receberem as cotas do fundo em pagamento do crédito o 

credor precisará validar seu cadastro junto à empresa contratada 

pelas recuperandas para administrar o Fundo, que não se confunde 

com esse Administrador Judicial e publicará comunicado aos 

credores informando como acessar a página de Internet onde as 

informações de cadastro deverão ser validadas. 

b )  Prazo de Validação de Cadastro - Os credores terão o prazo de 60 

(sessenta) meses, a contar da homologação do plano ou da 

habilitação do crédito (o que ocorrer por último), para validarem seu 

cadastro na forma acima indicada, sob pena de a titularidade das 

cotas do fundo ser consolidada em nome das recuperandas. Esse 

mailto:sac@cmudar.com.br
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prazo não se confunde com a disponibilização efetiva das cotas, que, 

como visto acima, será de até 12 (doze) meses a contar da 

homologação do plano, ficando a efetivação do cadastro a critério de 

cada credor, a partir do prazo de disponibilização das cotas e sempre 

respeitado o limite de 60 (sessenta) meses. 

c )  No caso de as cotas do Fundo de Investimento Imobiliário não 

serem suficientes para o pagamento do credor Classe I que houver 

validado seu cadastro no prazo, o pagamento será realizado em 

dinheiro, com deságio/desconto de 65% sobre o crédito 

listado, no prazo de até 12 meses e corrigido pela TR (taxa 

referencial) (cláusula 6.1.1.3). 

d )  Caso a validação do cadastro seja feita após o prazo de 12 meses a 

contar da homologação do plano (mas dentro do Prazo de Validação 

– 60 meses), e no momento dessa validação não houver cotas 

suficientes do fundo de investimento para o pagamento da Classe I 

(trabalhista), o pagamento será realizado em dinheiro corrigido pela 

TR (taxa referencial), com deságio/desconto de 65% sobre o crédito 

listado, no prazo de até 24 horas a contar do requerimento feito pelo 

credor através dos meios de comunicação acima indicados (cláusulas 

6.1.1.3 e 7). 

e) Os créditos trabalhistas de natureza estritamente salarial, até o limite 

de 5 (cinco) salários mínimos, vencidos nos 3 (três) meses anteriores 

à data do pedido de recuperação judicial serão pagos no prazo de 30 

dias corridos da homologação do plano, observadas as demais 

disposições do plano. 

 

 

 

  CREDORES PERMUTANTES COM GARANTIA REAL (Cláusula 

6 .2 . 1 . 1 ) :  

 Dação em pagamento de unidades - O recebimento do crédito se dará 

através da dação em pagamento de unidades do Empreendimento ROSSI 

recebidas como pagamento pela venda do terreno objeto da matrícula 

43.497 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Piracicaba (Cláusula 

5.1.3), recebendo o credor o equivalente ao cálculo de sua participação 

sobre o total de créditos derivados da condição de permutante aplicado 

CLASSE II – GARANTIA REAL – OPÇÕES DE 

RECEBIMENTO DO CRÉDITO  
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sobre as unidades disponibilizadas pelo Empreendimento ROSSI, 

arredondado para baixo. 

 Dação em pagamento de terreno - Caso o terreno não seja adquirido 

pela ROSSI (como prevê a cláusula 5.1.3), os créditos dos permutantes 

com garantia real serão pagos através de dação em pagamento do terreno 

objeto da matrícula 43.497 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de 

Piracicaba, a ser mantido em condomínio entre tais credores, 

observando-se a proporção dos seus créditos. 

  CREDORES NÃO PERMUTANTES COM GARANTIA REAL 

(Cláusula 6 .2 .1 . 2) :  

 Dação em pagamento dos bens dados em garantia – Os credores 

com garantia real que não sejam permutantes receberão seus créditos 

preferencialmente através da dação em pagamento dos bens que 

garantem seus créditos, por meio de carta de adjudicação a ser expedida 

pelo Juízo Recuperatório, mediante requerimento conjunto das 

recuperandas e credor nos autos. 

 Transferência dos saldos devidos pelos adquirentes – Os credores 

não permutantes com garantia real também poderão, alternativamente, 

receber seus créditos através da transferência da integralidade dos saldos 

devidos pelos adquirentes vinculados a cada um dos bens dados em 

garantia, devendo, nessa hipótese, liberar os gravames sobre as unidades 

que venham a ser integralmente quitadas pelos adquirentes. 

Na hipótese de unidades já quitadas, as recuperandas enviarão, em até 10 

dias corridos contados da homologação do plano, a relação das unidades 

hipotecadas quitadas solicitando a emissão dos termos de liberação dos 

gravames. 

 Dação em pagamento de bens similares – Na impossibilidade de se 

efetivar o pagamento nas formas acima indicadas, poderão ser ofertados 

em pagamento aos credores não permutantes com garantia real outros 

bens de valores e características similares aos bens originais dados em 

garantia (Cláusula 6.2.1.2.1).  

 Observações complementares: 

a) Os custos, despesas e ITBI necessários para a expedição e registro 

da carta de adjudicação vencidos entre a data do pedido e a data da 

quitação parcial serão de responsabilidade do respectivo credor, 

assim como eventuais débitos de IPTU, ITR ou outros impostos 

incidentes sobre o imóvel a ser recebido em pagamento. 
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b) Despesas correntes (condomínio, etc) serão de responsabilidade das 

recuperandas. 

 

  DEMAIS CREDORES (Cláusula  6 .2 .1 .3) :  

 Demais credores da Classe II que não se enquadrem nas hipóteses 

anteriores receberão seus créditos listados em dinheiro, com 

deságio/desconto de 65% e corrigido pela TR (taxa referencial), através 

de parcelas anuais pelo prazo de vinte anos, com carência de um ano a 

contar da homologação do plano. 

 

 

 

  CREDOR NÃO PERMUTANTE -  RECEBIMENTO EM 

DINHEIRO (Cláusula  6 .3 .1 .1 ) :  

 Valor máximo a ser recebido nesta opção: R$ 3.000,00 (três mil reais) 

 Forma de pagamento: Parcela única a ser paga em até 90 (noventa) dias após a 

publicação do aviso aos credores informando a homologação do plano de 

recuperação judicial 

 Quitação: O credor que optar por receber o crédito na forma da cláusula 

6.3.1.1, dará quitação ao pagamento de todo o crédito, por mais que seu crédito 

listado seja superior a R$ 3.000,00. Caso o crédito listado seja inferior a R$ 

3.000,00, o credor receberá o valor do seu crédito. 

 CONDIÇÃO OBRIGATÓRIA: Para receber o crédito em dinheiro na forma 

da cláusula 6.3.1.1, deve o credor informar expressamente esta opção, 

conjuntamente com seus dados pessoais (nome completo, CPF e endereço) e 

dados bancários (nome do banco, número da agência e conta, tipo de conta – 

corrente ou poupança), NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS a 

contar da publicação do aviso aos credores informando a homologação do 

plano de recuperação judicial, através dos seguintes meios: 

 Carta registrada com aviso de recebimento, ou por courier, 

efetivamente entregue no endereço das recuperandas (Av. das 

Américas, 700, bloco 01, sala 107, Barra da Tijuca CEP 22631-000, 

aos cuidados de Ronize de Castro Amaral – tel 21-3485-1300) com 

cópia para a Administração Judicial (Rua da Ajuda, nº 35, 17º andar, 

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO – OPÇÕES DE 

RECEBIMENTO DO CRÉDITO 
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Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.040-915 – 

admjudcmdr@nraa.com.br); ou 

 E-mail efetivamente entregue para sac@cmudar.com.br, com 

confirmação de entrega através do telefone (21) 3485-1300, com cópia 

para o e-mail da Administração Judicial  - admjudcmdr@nraa.com.br.  

 OBSERVAÇÃO: OS CREDORES QUE JÁ 

INFORMARAM AS OPÇÕES DE RECEBIMENTO E SEUS 

DADOS BANCÁRIOS NA FORMA PREVISTA NO PLANO 

NÃO PRECISAM REALIZAR NOVA COMUNICAÇÃO. 

 CASO O CREDOR NÃO INFORME EXPRESSAMENTE SEU 

INTERESSE EM RECEBER SEU CRÉDITO NA FORMA ACIMA, O 

PAGAMENTO SE DARÁ ATRAVÉS DE COTAS DO FUNDO DE 

INVESTIMENTO A SER CONSTITUÍDO PELAS RECUPERANDAS, 

NOS TERMOS POSTOS ADIANTE. 

 

  CREDOR NÃO PERMUTANTE -  RECEBIMENTO DO 

CRÉDITO EM COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO (Cláusula  6 . 3 .1 .2) :   

  Forma de Recebimento: Os credores quirografários – Classe III não 

permutantes que não optarem expressamente pelo recebimento da 

quantia de R$ 3.000,00 na forma e prazo indicados no tópico anterior, 

receberão seus créditos através de cotas do Fundo de Investimento 

Imobiliário - FII a ser constituído pelas empresas em recuperação judicial. 

  Prazo para recebimento das cotas: As cotas estarão disponíveis aos 

credores da Classe III em até 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 

homologação do plano de recuperação judicial. 

 Participação no fundo: O valor do crédito listado na relação de 

credores será integralmente convertido em cotas do fundo. 

  Observações complementares:  

a )  Para receberem as cotas do fundo em pagamento do crédito o 

credor precisará validar seu cadastro junto à empresa contratada 

pelas recuperandas para administrar o Fundo, que não se confunde 

com esse Administrador Judicial e publicará comunicado aos 

credores informando como acessar a página de Internet onde as 

informações de cadastro deverão ser validadas.  

mailto:admjudcmdr@nraa.com.br
mailto:sac@cmudar.com.br
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b)  Prazo de Validação de Cadastro - Os credores terão o prazo de 

60 (sessenta) meses, a contar da homologação do plano ou da 

habilitação do crédito (o que ocorrer por último), para validarem seu 

cadastro na forma acima indicada, sob pena de a titularidade das 

cotas do fundo ser consolidada em nome das recuperandas. Esse 

prazo não se confunde com a disponibilização efetiva das cotas, que, 

como visto acima, será de até 24 (vinte e quatro) meses a contar da 

homologação do plano, ficando a efetivação do cadastro a critério 

de cada credor, a partir do prazo de disponibilização das cotas e 

sempre respeitado o limite de 60 (sessenta) meses. 

c )  No caso de as cotas do Fundo de Investimento Imobiliário não 

serem suficientes para o pagamento do credor Classe III que houver 

validado seu cadastro no prazo, o pagamento será realizado em 

dinheiro, com deságio/desconto de 65% sobre o crédito listado, 

através de 20 (vinte) parcelas anuais, corrigido pela TR (taxa 

referencial) e com carência de 23 (vinte e três) meses a contar 

da homologação do plano (cláusula 6.3.1.3). 

d )  Caso a validação do cadastro seja feita após o prazo de 24 meses a 

contar da homologação do plano (mas dentro do Prazo de 

Validação – 60 meses), e no momento dessa validação não houver 

cotas suficientes do fundo de investimento para o pagamento do 

credor da Classe III, o pagamento será realizado em dinheiro com 

deságio/desconto de 65% sobre o crédito listado, através de 20 

parcelas anuais, corrigido pela TR (taxa referencial) e a primeira 

parcela será paga no prazo de até 24 horas a contar do requerimento 

feito pelo credor através dos meios de comunicação acima indicados 

(cláusulas 6.3.1.3 e 7). 

  CREDOR PERMUTANTE (Cláusula  6 .3 . 1 .4) :   

 Forma de Recebimento: Os credores da classe III que sejam 

permutantes receberão seus créditos através da dação em pagamento de 

unidades do Empreendimento ROSSI recebidas como pagamento pela 

venda do terreno objeto da matrícula 43.497 do 2º Cartório de Registro 

de Imóveis de Piracicaba (conforme Cláusula 5.1.3), recebendo o 

equivalente ao cálculo de sua participação sobre o total de créditos 

derivados da condição de permutante aplicado sobre as unidades 

disponibilizadas pelo Empreendimento ROSSI, arredondado para baixo. 

 Dação em pagamento de terreno - Caso o terreno não seja adquirido 

pela ROSSI (como prevê a cláusula 5.1.3), os créditos dos permutantes da 

classe III serão pagos através de dação em pagamento do terreno objeto 
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da matrícula 43.497 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Piracicaba, 

a ser mantido em condomínio entre tais credores, observando-se a 

proporção dos seus créditos. 

  CREDOR CLASSE III  COM AÇÕES JUDICIAIS (Cláusula  6 .3 . 2) :   

 Os credores da Classe III que tenham ações judiciais em curso poderão 

ter os créditos sujeitos à recuperação judicial pagos nos termos 

estipulados nas cláusulas 6.3.1.1 e 6.3.1.3 se informarem tal interesse, no 

prazo de 15 dias corridos a contar da publicação do aviso aos credores, 

mediante correspondência às recuperandas com cópia para a 

Administração Judicial, anexando o comprovante de protocolo da petição 

do credor requerendo a extinção da ação judicial, com julgamento de 

mérito, com fundamento no artigo 487, III, “b”, do CPC. 

 O pagamento do crédito em dinheiro, na forma da Cláusula 6.3.1.1, será 

através de depósito judicial nos autos da ação judicial, iniciando-se o 

prazo de pagamento a partir da publicação da sentença de extinção do 

feito em relação às recuperandas.   

 

   

 

  RECEBIMENTO EM DINHEIRO (Cláusula  6 . 4 .1 . 1 ) :  

 Valor máximo a ser recebido nesta opção: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

 Forma de pagamento: Parcela única a ser paga em até 90 (noventa) dias após a 

publicação do edital de aviso aos credores sobre a homologação do plano de 

recuperação judicial. 

 Quitação: O credor que optar por receber o crédito na forma da cláusula 6.4.1.1, 

dará quitação ao pagamento de todo o crédito, por mais que seu crédito listado 

seja superior a R$ 10.000,00. Caso o crédito listado seja inferior a R$ 10.000,00, 

o credor receberá o valor do seu crédito. 

 CONDIÇÃO OBRIGATÓRIA: Para receber o crédito em dinheiro na forma 

da cláusula 6.4.1.1, deve o credor informar expressamente esta opção, 

conjuntamente com seus dados pessoais (nome completo, CPF e endereço) e 

dados bancários (nome do banco, número da agência e conta, tipo de conta – 

corrente ou poupança), NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS a 

CLASSE IV – ME/EPP – OPÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

CRÉDITO 
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contar da publicação do aviso aos credores informando a homologação do 

plano de recuperação judicial, através dos seguintes meios: 

 Carta registrada com aviso de recebimento, ou por courier, 

efetivamente entregue no endereço das recuperandas (Av. das 

Américas, 700, bloco 01, sala 107, Barra da Tijuca CEP 22631-000, 

aos cuidados de Ronize de Castro Amaral – tel 21-3485-1300) com 

cópia para a Administração Judicial (Rua da Ajuda, nº 35, 17º andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.040-915 – 

admjudcmdr@nraa.com.br); ou 

 E-mail efetivamente entregue para sac@cmudar.com.br, com 

confirmação de entrega através do telefone (21) 3485-1300, com cópia 

para o e-mail da Administração Judicial  - admjudcmdr@nraa.com.br.  

 OBSERVAÇÃO: OS CREDORES QUE JÁ INFORMARAM AS 

OPÇÕES DE RECEBIMENTO E SEUS DADOS BANCÁRIOS 

NA FORMA PREVISTA NO PLANO NÃO PRECISAM 

REALIZAR NOVA COMUNICAÇÃO. 

 CASO O CREDOR NÃO INFORME EXPRESSAMENTE SEU 

INTERESSE EM RECEBER SEU CRÉDITO NA FORMA ACIMA, O 

PAGAMENTO SE DARÁ NOS TERMOS POSTOS ADIANTE. 

  RECEBIMENTO PARCELADO (Cláusula  6 .4 .1 .2) :   

  Forma de Recebimento: Os credores da Classe IV que não optarem 

expressamente pelo recebimento da quantia de R$ 10.000,00 na forma e 

prazo indicados no tópico anterior, receberão seus créditos: 

  Com deságio/desconto de 30% sobre o valor listado, corrigido 

pela TR (taxa referencial). 

  Pagamento em parcelas anuais, no decorrer de 20 anos, a contar 

da homologação do plano. 

 Dados bancários: Para o recebimento do seu crédito, deve o credor 

informar seus dados pessoais (nome completo, CPF e endereço) e dados 

bancários (nome do banco e número da agência e conta), com 10 (dez) 

dias de antecedência da data do pagamento, através dos seguintes 

meios: 

 Carta registrada com aviso de recebimento, ou por courier, 

efetivamente entregue no endereço das recuperandas (Av. das 

Américas, 700, bloco 01, sala 107, Barra da Tijuca CEP 22631-000, 

mailto:admjudcmdr@nraa.com.br
mailto:sac@cmudar.com.br
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aos cuidados de Ronize de Castro Amaral – tel 21-3485-1300) com 

cópia para a Administração Judicial (Rua da Ajuda, nº 35, 17º andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.040-915 – 

admjudcmdr@nraa.com.br); ou 

 E-mail efetivamente entregue para sac@cmudar.com.br, com 

confirmação de entrega através do telefone (21) 3485-1300, com cópia 

para o e-mail da Administração Judicial  - admjudcmdr@nraa.com.br.  

 OBSERVAÇÃO: OS CREDORES QUE JÁ 

INFORMARAM AS OPÇÕES DE RECEBIMENTO E SEUS 

DADOS BANCÁRIOS NA FORMA PREVISTA NO PLANO 

NÃO PRECISAM REALIZAR NOVA COMUNICAÇÃO. 

  CREDOR CLASSE IV COM AÇÕES JUDICIAIS (Cláusula  6 . 4 .2) :   

 Os credores da Classe IV que tenham ações judiciais em curso poderão 

ter os créditos sujeitos à recuperação judicial pagos nos termos 

estipulados na cláusula 6.4.1 se informarem tal interesse, no prazo de 15 

dias corridos a contar da publicação do aviso aos credores, mediante 

correspondência às recuperandas com cópia para a Administração Judicial 

(nos endereços já indicados), anexando o comprovante de protocolo da 

petição do credor requerendo a extinção da ação judicial, com julgamento 

de mérito, com fundamento no artigo 487, III, “b”, do CPC. 

 O pagamento do crédito em dinheiro, na forma da Cláusula 6.4.1, será 

através de depósito judicial nos autos da ação judicial, iniciando-se o 

prazo de pagamento a partir da publicação da sentença de extinção do 

feito em relação às recuperandas.   

 

   

 

 O início da fase de pagamento dos créditos está condicionado à 

inexistência de recurso judicial contra a decisão homologatória do Plano 

de Recuperação Judicial ao qual tenha sido atribuído efeito suspensivo. 

  Os pagamentos em dinheiro se darão por meio de transferência bancária 

(TED ou DOC), ressalvadas as exceções previstas no PRJ, sendo 

essencial que os dados bancários sejam informados através dos meios de 

comunicação previstos no PRJ (carta registrada) com precisão e com 

antecedência de 10 (dez) dias. Os pagamentos que não forem realizados 

CONDIÇÕES PARA INÍCIO DA FASE DE PAGAMENTO 

 

mailto:admjudcmdr@nraa.com.br
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em razão de o credor não ter informado seus dados bancários completos 

(inclusive com a especificação do tipo de conta) não serão considerados 

descumprimento ao PRJ. 

 

 

 

 É imprescindível que os credores mantenham seus endereços atualizados através 

dos canais de comunicação abaixo indicados.  

 Os credores que receberem seus créditos por meio de cotas do Fundo de 

Investimento Imobiliário serão contatados oportunamente pela empresa que 

administrará o fundo através de correspondência com maiores informações sobre o 

cadastro a ser realizado.  

 A empresa que administrará o fundo não se confunde com o Administrador 

Judicial da recuperação. 

 

 

 

As comunicações, requerimentos e notificações a serem realizadas pelos credores 

na forma Plano de Recuperação Judicial devem feitas através de: 

 Carta registrada com aviso de recebimento, ou por courier, efetivamente 

entregue no endereço das recuperandas: 

o  Av. das Américas, 700, bloco 01, sala 107, Barra da Tijuca CEP 

22631-000, aos cuidados de Ronize de Castro Amaral – tel 21-

3485-1300)  

o com cópia para Galdino & Coelho Advogados (Av. Rio Branco, nº 

138, 11º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ CEP 20.040-002 aos 

cuidados de Eduardo Takemi Kataoka – tel- 21-3195-0240) e  

o cópia para a Administração Judicial (Rua da Ajuda, nº 35, 17º andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.040-915 – 

admjudcmdr@nraa.com.br); ou 

NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DOS ENDEREÇOS 

ATUALIZADOS: 

MEIOS DE COMUNICAÇÃO 
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 E-mail efetivamente entregue para sac@cmudar.com.br , com confirmação 

de entrega através do telefone (21) 3485-1300, com cópia para o e-mail da 

Administração Judicial  - admjudcmdr@nraa.com.br..  

OBSERVAÇÃO: OS CREDORES QUE JÁ INFORMARAM AS OPÇÕES DE 

RECEBIMENTO E SEUS DADOS BANCÁRIOS NA FORMA PREVISTA NO 

PLANO NÃO PRECISAM REALIZAR NOVA COMUNICAÇÃO.  

 

 

 

  Maiores detalhes sobre as opções de pagamento e formas de quitação dos 

créditos devem ser consultados no Plano de Recuperação Judicial Aprovado que, 

conjuntamente com a ata da Assembleia Geral de Credores, a decisão homologatória e outros 

documentos pertinentes estão disponíveis para consulta no link http://nraa.com.br/falencia-e-

recuperacao-judicial/grupo-cmdr-construtora-cmdr-ltda-cmdr-negocios-imobiliarios-ltda-cmdr-

incorporacoes-imobiliarias-s-a-cmdr-participacoes-s-a-lagoa-dos-ingleses-participacoes-

imobiliarias-ltda-vanderbilt-em/. 

  Eventuais dúvidas e pedidos de esclarecimentos também podem ser 

encaminhados à Administração Judicial – Nascimento e Rezende Advogados, através do seu 

SAC – Serviço de Atendimento ao Credor: e-mail admjudcmdr@nraa.com.br ou telefone: (21) 

2242-0447, lembrando que a Administração Judicial se encontra localizada na Rua da Ajuda, nº 

35, 17º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP 20.040-915. 

 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS 
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